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TERMO ADITIVO Nº 02/2024 

 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o MUNICÍPIO DE 
PEQUI/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
18.313.874/0001-64, com sede na Praça Santo Antônio, nº 190, na Cidade de 
Pequi/MG, Estado de Minas Gerais, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. André Luiz Melgaço Tavares, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF 
sob o nº 065.877.746-79, doravante designada simplesmente CONTRANTE, e, 
META TECNOLOGIA TRIBUTARIA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 01.995.108/0001-24, sediada na Avenida Portugal, nº 1.148, 
Qd. 29. Lt IE, sala B 3404, Edifício Orion Business – Setor Marista Goiânia – Goiás, 
CEP 74.150-030, doravante designada simplesmente CONTRATADA, em razão do 
Processo Licitatório nº 001/2023 – Pregão Presencial nº 001/2023 – Registro 
de Preços, firmam e ajustam o seguinte Termo aditivo, e: 
 

CONSIDERANDO, que existe a necessidade de continuidade na prestação 
dos serviços contratados, vinculado à conveniência e oportunidade da 
Administração Pública; 
 

CONSIDERANDO, que não houve o exaurimento do objeto contrato, 
necessitando, pois, da continuidade da prestação dos serviços; 

 
CONSIDERANDO, a possibilidade de prorrogação da vigência do contrato, 

consubstanciado na Lei 8.666/93. 
 

Nesse sentido, resolvem aditar o presente Contrato Administrativo de 
prestação de serviços referente ao Processo Licitatório nº 001/2023 – Pregão 
Presencial nº 001/2023 – Registro de Preços, nos seguintes termos: 
 
1. Cláusula Primeira – Da prorrogação do Contrato: 

1.1.  Fica prorrogado a vigência do presente contrato administrativo pelo prazo de 
12 (doze) meses.  

 
2.        Cláusula Segunda – Das Disposições Finais 
 
2.1. Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato, não 
alcançadas pelo presente instrumento aditivo, permanecem em pleno vigor. 
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3.       Cláusula Terceira – Do Foro: 
 

3.1 - Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente a 
Comarca de Pará de Minas/MG. 

 
 E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente 
termo de aditamento e 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) 
testemunhas que a tudo assistiram. 
 
Pequi/MG, 26 de Novembro de 2024.  
 

 
 
 

___________________________________ 
Município de Pequi 

ANDRÉ LUIZ MELGAÇO TAVARES 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
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META TECNOLOGIA TRIBUTARIA EIRELI  

CNPJ 01.995.108/0001-24 
CONTRATADA 

 
 
 
Testemunhas: 
 
 
Nome:      Nome:    
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